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PREFEllURI MUNICIPAL DE CITIGUI 

C.6.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A · Estado de São Paulo 

LEI Nº 1 . 171 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 1.985 .-

Dispõe sobre suplementação de verbas . -

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Municipal de 
Catiguá, Estado de são Paulo , usando de suas atribuições ' 
legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
realizada no dia 16 de dezembro de 1 . 985, conforme autÓgr~ 
fo nº 057/85 : 

ARTIGO 1º -
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Fica aberto no SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATIGUÁ, um CRÉDITO ADICIONAL SU
PLEMENTAR· no valor de CR$ 50 . 000 . 000 (cinquen-
ta milhões de cruzeiros), ao seu orçamento vi
gente, nas seguintes dotações orçamentárias : 
EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
ficha nº 011/J ....... . . .. ..... ... CR$12 . 000 . 000 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
PESSOAL CIVIL 
ficha nº 027 . .. .. . ... . ...... . . .. , CR$ 2.000.000 
ENSINO DE 1º GRAU 
PESSOAL CIVIL 
ficha nº 014/A ....... .. ......... . CR$ 2 . 000 . 000 
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
ficha nº 056 . . . . .. .... .. . ... .. . . . CR$20 . 000 . 000 
ESTRADAS DE RODAGEM 
PESSOAL CIVIL 
ficha nº 081/C ................... CR$14 . 000 . 000 
TOTAL ....... ... . .... CR$50 . 000 . 000 

ARTIGO 2º - O CRÉDITO abe r to pelo artigo anterior será co
berto com recursos financeiros advindos de ' ' ' 
excesso de arrecadação, a se verificar no pre-
sente exercício . . ... . . ........... CR$50 . 000 . 000 

ARTIGO 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário .: 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1.985 . -
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